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INDICAÇÃO Nº 1229, DE 2017 

 

Indico, nos termos do Artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos 

competentes a elaboração dos estudos necessários, bem como a tomada das 

providências cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos financeiros 

junto a Secretaria de Estado de Esporte, lazer e juventude, destinados a 

construção do ginásio de esportes no Município de Pontalinda. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O governo do Estado de São Paulo procura sempre 

disponibilizar recursos para atender as demandas sociais e de infraestrutura dos 

municípios. Muitos dos municípios de nosso Estado têm encargos sociais 

crescentes, notadamente, quando as demandas sociais superam o crescimento das 

receitas municipais, impedindo investimentos em infraestrutura urbana. 

O Município de Pontalinda necessita do apoio do Governo do 

Estado para obras de infraestrutura urbana, apesar de o administrador municipal ter 

empenho no atendimento às demandas sociais da população mais carente do 

município.  

A liberação de recursos financeiros para construção de um 

Ginásio de Esportes no Município de Pontalinda atende às prioridades da 

administração municipal e obedecem as prioridades de melhoria da qualidade de 

vida da população, merecendo especial atenção do Governo do Estado de São 

Paulo. 

A construção deste Ginásio de Esportes no Município de 

Pontalinda funcionará principalmente como um local de apoio às escolas municipais 

e estaduais da cidade, incentivando a prática esportiva entre crianças e jovens.  

Todos os equipamentos esportivos que se encontram neste centro estarão á 

disposição para uso da população de todas as idades, tanto para usos livres quanto 

para o aprendizado esportivo. 

 
Sala das Sessões, em 3/5/2017 

a) Paulo Correa Jr 

 

 

 


